
iremos chegar a 10.000 unidades construídas nos grandes
programas de urbanização. A Secretaria de Habitação nesses
últimos 30 dias assinou mais ou menos 500 milhões de reais
em contratos para urbanização de favelas e regularização de
loteamentos irregulares e mais os mananciais que eu já citei,
os valores são mais altos, são 850 milhões”. (4.o ponto de
pauta) Sra. Violêta anuncia um recesso de 15 minutos para as
inscrições dos Conselheiros nos grupos de trabalho que foram
formados na Reunião da Comissão Executiva no dia 29 de
fevereiro: “ Foram apresentados os GTs : GT1 era a revisão da
Lei Federal 6766, para analisar o Pl 3057, o GT 2 era a revisão
do Plano Diretor Estratégico e da Lei de uso do Solo, o GT3 era
a remuneração paga pelo Fundo Municipal de Habitação, o
GT4 era acompanhamento de projetos, o GT5 era o grupo que
fazia visitas ao empreendimento e nós propusemos a formação
de um novo GT que seria Análise e aprimoramento da
regulamentação da zonalidade de mutirão associativo;o GT1
ficou sendo chamado Regularização Fundiária, o GT2 virou
análise do Plano Estratégico de Habitação, acompanhamento
dele; Acompanhamento orçamentário foi o de remuneração,
virou acompanhamento orçamentário, ampliou seu escopo; o
GT6 que era do mutirão associativo chama-se agora Mutirão e
os Grupos 4 e 5 que era acompanhamento de projeto e visitas
aos empreendimentos, ele passa a ser um grupo que a gente
trocou, de desenho urbano, para que a gente tenha a
formação profissional do arquiteto urbanista”, ter a formação
de novos colegas na área de urbanização de favelas; esse
grupo encampou os outros grupos que eram de
acompanhamento e visita aos empreendimentos. Anuncia
também que o Centro Universitário Belas Artes pleiteou por
carta a coordenação desse GT 07 (Desenho Urbano). Sr.
Edmundo propõe que haja uma certa composição por grupo.
Sr. Sidney pergunta se dentro do Plano Estratégico de
Habitação está contemplada a questão da região central. Sr.
Luís pergunta se titular e suplente poderiam fazer parte dos
mesmo grupo. Sr. Martinho pede esclarecimento em relação ao
papel de cada grupo. Sr. Caio pergunta se o GT Plano
Estratégico de Habitação será a Comissão que discutirá o
Plano Municipal de Habitação. Sra. Marly declara estar
preocupada com a representatividade dos participantes e que
considera que o próprio grupo deve eleger a coordenação. Sra.
Elisabete concorda com a Sra Marli de que, nos debates, deve
haver a paridade dos 3 setores. Em relação a pergunta do Sr.
Caio, esclarece que quando foi discutida, na Comissão
Executiva, a formação do GT Plano Estratégico, não havia
ainda a solicitação de voto para criação de uma comissão para
discutir o Plano. Sugere que os movimentos que fizeram a
solicitação de voto consideram a possibilidade se serem
contemplados com a criação desse GT. Sr. Elton: “Eu teria
como proposta que os grupos fossem compostos de 2
membros de cada setor”. Sr. Nabil considera que esse seria um
numero mínimo, no caso, e que deveria ficar em aberto o
número final, garantido que houvesse pelo menos esse mínimo
para cada grupo, de modo que , considerando a totalidade de
membros (48) e a quantidade de grupos (5 grupos), teríamos
uma média de participação de 9 pessoas por grupo, que não é
um número exageradamente alto e garante que o grupo
funcione. Sra. Elisabete lembra que o Plano Estratégico da
Habitação é para a cidade toda e, portanto contempla as
questões de toda a cidade. “O boneco dele está pronto e nós
temos que mandar até o 2º semestre para a Câmara”. Sr. Nabil
reafirma que a questão fundamental é definir se a habitação
na área central deve ser objeto de um trabalho específico e,
pela sua importância, considera que sim. Sr. Edmundo lembra
aos presentes que a decisão da Comissão Executiva, ao criar o
grupo Plano Estratégico de Habitação, contemplava a idéia de
se criar, dentro desse grupo, uma Comissão que ficaria
responsável pela discussão da questão da habitação na área
central. Sr. Sidney reafirma a proposta de criação de um GT
para a questão do centro. Sra. Elisabete lembra que a criação é
uma decisão do Conselho. Sr. Elton coloca em votação a
criação de um novo grupo para estudo da habitação na área
central, o que foi aprovado pela maioria , com 5 votos contra e
nenhuma abstenção. Propõe se estabelecer a questão da
paridade: mínimo de 2 membros de cada setor e o máximo de
3. Todos concordaram. Manifesta que a solicitação de voto
002/2008 foi contemplada com a criação de grupo de trabalho
específico e, portanto esse assunto estaria superado. Abre a
palavra para manifestações a esse respeito e não havendo
nenhuma colocação, prossegue a pauta. O Item seguinte é a
solicitação de voto 003/2008, cuja proposta é a de constituir
uma Comissão Especial para avaliar a retomada de construção
do Empreendimento Habitacional denominado São Vito.
Anuncia pausa para o café e as inscrições nos GTs. No retorno
do café, passa a palavra para o Sr Kohara que apresenta aos
presentes alguns dados em relação ao Edifício, que se localiza
ao lado da Av. do Estado, bem ao lado do rio e bem em frente
ao Mercado Municipal, no Parque Dom Pedro. Esse edifício foi
construído em 1959 pela Construtora Zarzur e Kogan, a área
do terreno do São Vito é de 784 m2 e do Edifício Mercúrio
300m2; a área construída dos dois edifícios correspondem a
aproximadamente 21 mil m2 - São Vito - e aproximadamente 8
mil m2(Mercúrio). O térreo e a sobreloja são de uso comercial.
O São Vito tem 600 unidades habitacionais que variam entre
25 a 30 m2 e o Mercúrio 138 com uma média de 36 m2. Do seu
ponto de vista, a reforma do Edifício São Vito não exige
grandes investimentos na estrutura. Lê para as presentes
partes do relatório técnico, em poder da COHAB, elaborado
por uma empresa contratada - Concremat Engenharia e
Tecnologia - que trata das questões estruturais do Edifício.
Relaciona também outro trabalho contratado pela COHAB e
coordenado pelos Arquitetos Roberto Loeb e Luís Capote, que
prevê a transformação dos 600 kitinetes em 375
apartamentos, 175 conjugados, 150 de 1 dormitório e 50 de 2,
formando 2 condomínios. Destaca que a formação de dois
condomínios foi uma proposta que visava facilitar a gestão.
Essa mesma proposta abrangia áreas comerciais e
equipamentos sociais. O custo da reforma, feito por esse
escritório, permitia o enquadramento do mesmo no PAR,
estimado por esse conselheiro em 30 ou 40 mil reais. Destaca
também a estimativa de que a demolição do Edifício poderia
acarretar um gasto de aproximadamente 3 milhões, e que deve
se considerar ainda o impacto que uma demolição poderia
causar - tempo de demolição ( mais de 7 meses),
impossibilidade de implosão devido a proximidade do Rio,
entulho ( mais ou menos 75 mil toneladas ), o que parece
indicar que a demolição é anti-econômica .Além disso, lembra
que a demolição poderia agravar ainda mais o problema
habitacional. Há uma população que aguarda atendimento e
se esse atendimento ocorrer longe do local onde se concentra
o emprego - região central - deve-se considerar o custo do
transporte . Retoma a importância de se formar um grupo para
poder discutir, avaliar com mais dados, com mais precisão, a
questão do São Vito. Sr. Nabil solicita esclarecimento por parte
da COHAB e da SEHAB sobre o que está em andamento
relação ao São Vito. Sr. Balbino solicita ao Sr Secretário que
traga, na próxima reunião, todo esclarecimento em relação aos
mutirões cujas verbas serão liberadas. Sr. Elton reafirma que o
Conselho é democrático e está sujeito ao voto de todos os
conselheiros, de modo que se houver decisão no sentido de
formar ou não uma Comissão para reestudar uma questão que
já foi estudada pela COHAB por 3 anos, coloca-se em votação
e pode-se inclusive trazer os estudos realizados sobre o São
Vito o Conselho. “É economicamente inviável, porque as
unidades sairiam mais de 80.000 reais cada uma”. Sra.
Elisabete informa que há estudos do laudo, e que o preço da
unidade não atenderia nem mesmo a classe média, por ser
muito alto. “Além disso, nós fizemos outros tipos de estudo,
no Baronesa de Porto Carrero, que mostravam que a estrutura
estava ótima, etc. e tal, só que quando começou a construção,
afundou a estrutura e a unidade em reforma custa 90.000

reais, sem o valor do terreno, estamos subsidiando mais de
100%, então o São Vito tenderia a acontecer isso e portanto
deixaria de ser Habitação de Interesse Social. No caso do
Olarias por exemplo, o elevador é um fator que inviabiliza a
locação social; as pessoas não têm como pagar condomínio,
mas 40% da estrutura comprometida em um prédio de 30
andares, para 700 famílias, quem é o administrador público
que vai assinar isso embaixo? É muito complicado, se pegar
fogo, não sobra nem carteira de identidade”. Sr. Luiz Kohara
lembra que a avaliação estrutural de qualquer prédio teria
resultado semelhante, em relação aos pilares. “Não é
diferente, de qualquer um que foi reformado, quando vocês
colocaram o exemplo do Baronesa Porto Carrero, acho que é
bom explicitar são apartamentos grandes; era um terreno da
Prefeitura que uma pessoa construiu há uns 50 anos atrás,
venderam, as pessoas tiveram problemas, numa área que era
do Rio Tietê acho que tem que debater em cima de dado certo
e também acho que necessariamente não precisa pôr quem
tem 1 salário mínimo num projeto desses”. Sr. Nabil: “ É um
assunto que merece uma discussão profunda, pública, até para
implodí-lo e demoli-lo, se for essa a decisão, tem que estar
respaldada por um processo público de discussão. 80.000,00,
vamos avaliar se é isso mesmo, que seja, existe muita
habitação popular, em 2001 esse valor estava
aproximadamente R$60.000,00, mais o terreno, eu não acho
que esse preço deve ser um preço de habitação, mas estou
dizendo que existem muitos exemplos de habitação em grande
escala,com alto custo. O Cingapura não foi uma coisa de
pequena escala e custou isso, sem a vantagem da localização
e aí vamos tratar de uma outra questão que também é
bastante importante que diz respeito à questão do Centro,
porque o São Vito é um exemplo de “N” prédios que vão estar
nessa mesma situação, não é um caso isolado, acho que
aponta a necessidade de se aprofundar o debate, tem que ter
uma discussão mais ampla e acho que justifica criar esse
grupo, é necessário para qualquer decisão que venha a ser
tomada, existem centenas de prédios nessa condição, tem aqui
na Rua Paim, na Av. São João, tem uma série de edifícios que
tem unidades pequenas, que foram produzidos nos anos 50 e
que vão apresentando gradativamente grau de obsolescência e
é de interesse público fazer com que isso seja reincorporado
com qualidade no ambiente da cidade”. Sr. Ricardo: “Acho
que seria interessante a gente ver isso, a importância de ver o
São Vito, mas não colocando assim: com esse custo está
inviável, e com relação ao Baronesa, o que me consta, houve
sim uma mudança, acho que a Construtora, por conta própria
executou na demolição e que gerou um problema estrutural”.
Sra. Elisabete: “Só queria esclarecer o seguinte, essas obras
que a gente vem abordando aqui, mutirões e outras
complementações, fazem parte daqueles conjuntos de obras
que estão paradas, com problemas, as novas unidades
habitacionais que nós construímos, se limitam ao que nós
achamos que deve ser um HIS, nós não estamos construindo,
dessas 10.000 unidades que o Secretario falou, nenhuma
acima de R$50.000,00. Os estudos, os dados estão abertos a
quem quiser conhecer, as 10.000 unidades das urbanizações
não passam de R$50.000,00, até criou-se um grupo de
trabalho para estudar os custos porque a gente sabe que em
uma unidade que você gasta 90, significa que 3 vão ficar sem
unidades. Esse Conselho é formador de política pública, tudo
bem, estava lá o Baronesa todo caído, os próprios que
estavam lá, ninguém perguntou para eles, já tinham
comprado, mas quando você investe 90.000 do Fundo
Municipal de Habitação, 20 unidades, você está deixando de
construir outras unidades, como Conselho temos que pensar
nisso”. Sra. Marly pergunta se os estudos que a COHAB fez do
São Vito poderiam ser apresentados. Sr. Elton : “ Poderão ser
apresentados sem problema nenhum”. Sra Marly considera
que “nós temos que aprovar essa Comissão e esses estudos da
COHAB devem ser apresentados para o Conselho, ou já traz
aqui para o Conselho os estudos para todo mundo tomar
conhecimento, para repovoar o Centro é necessário subsídio,
os custos do transporte e também o custo generalizado da
hora do trabalhador que trabalha no Centro e tem que se
locomover 4 horas para vir, 4 para voltar, porque se um dos
objetivos é repovoar o Centro, o projeto não estava
respondendo ao objetivo, fico me perguntando: será que
alguém quer repovoar o Centro de verdade? Se é para
repovoar, precisa subsidiar, e quanto? Esse subsídio cobre a
economia que vai fazer dos custos de urbanização na periferia
ou não?”. Sr. Parra Parra considera que esta claro o interesse
dos conselheiros em instalar essa Comissão para fazer um
estudo ampliado, aproveitando esse estudo que existe e
ampliando a discussão, “então não sei porque não votar”. Sr.
Walter pede a palavra e esclarece: “Já existem estudos que
mostram que esse investimento não é um investimento viável,
porque os recursos do Fundo são finitos, e o quanto valeria a
pena a gente pensar, o objetivo é estar falando de prédios no
Centro, de moradia subsidiada no Centro, eu acho legítimo,
por mais que esse estudo já foi feito e já foi comprovada uma
inviabilidade econômica e não social, tratando com o recurso
do Fundo que é finito, se a gente contar o Mercúrio, mais o
São Vito, a reforma, a desapropriação, mais uma série de
coisas, acho que cabe uma apresentação”. Sr. Elton informa
que “a Prefeitura tem o entendimento que com o programa de
requalificação urbana, aquela região em torno do Mercado
precisaria sofrer toda uma intervenção, porque a moradia
popular ali no São Vito, pelo seu custo e pela interferência que
ela geraria no Programa de Reorganização do Parque Dom
Pedro, e não seria compatível, de qualquer forma, os
investimentos da Prefeitura e do BID, ao longo dessa gestão,
trouxeram para o Centro de São Paulo, investimento da
iniciativa privada, esses investimentos que não são em
habitação, eles acabam revertendo com a iniciativa privada,
em habitação, então a essência do processo, do investimento
está sendo mantido. Vamos colocar em votação, temos 36
votantes, 7 votos contra. Está Aprovada a formação da
Comissão. Sr. Nabil propõe que essa comissão tenha um prazo
de funcionamento, de hoje até a próxima reunião, “que ela
analisasse as planilhas, projetos, verificassem as
interpretações, inclusive e a gente voltasse na próxima reunião
do Conselho para aprofundar a discussão”. Sra. Elisabete
esclarece que o modelo da Comissão aprovado, de paridade
entre os 3 setores, mínimo de 6 e máximo de 9, possibilita essa
discussão, mas se você colocar 48 Conselheiros analisando
planilha, a comissão não vai chegar a uma proposta para se
trazer ao Conselho como o Nabil está propondo. Retoma a
pauta e relaciona uma última solicitação de voto, que o Sr
Walter apresenta - Solicitação de voto nº 4. Sr. Walter: “É
sobre o conjunto 4o Centenário, a solicitação é no tocante a
autorização para realização de despesas com recursos do
Fundo para viabilizar a contratação de serviços de manutenção
e reposição de itens de obra de infra-estrutura pública, com
base de determinação de RESOLO como requisitos para
regularização do empreendimento, é uma solicitação de um
voto simples para que o Fundo possa autorizar essa obra, que
é do Fundo Municipal de Habitação para poder ter um
processo de regularização, então eu queria colocar em
votação”. Sra. Elisabete recupera dados de localização do
empreendimento. Sr. Paulo solicita que os conselheiros tenham
acesso, a todas as obras planejadas em relação ao Fundo, aos
recursos, o que está sendo pensado para possam ter uma idéia
global dos que se esta votando pontualmente. Sra. Elisabete:
“Paulo, você está fazendo uma proposta de pauta para a
próxima reunião, imagino que é isso, a pauta do Conselho é
montada pelos Conselheiros”. Sr. Mário pede esclarecimento:
“Você quando falou do autódromo, é uma verba que a gente
aprovou na reunião passada e esse agora é do 4o Centenário,
são bairros diferentes”. Sra. Elisabete; “Desculpe, é 4o
Centenário você tem toda razão”. O voto 004 é colocado em
votação e aprovado os R$150.000,00 para o 4o Centenário. Sr.

Nabil retoma a solicitação de voto n.o 2: “A discussão desse
tema é que o Conselho discuta um processo de elaboração do
Plano Municipal de Habitação, tenha conhecimento do
processo, do diagnóstico e que se pense numa metodologia de
participação, que não se limita necessariamente um Grupo de
Trabalho, deveria envolver plenárias regionais, mas nesse
momento acho que plenárias regionais e discussões específicas
com os vários segmentos sociais seria importante para que o
plano pudesse, no processo de sua elaboração, contar com a
participação da sociedade de uma maneira mais ampla”. Sra.
Elisabete encaminha indicando que a montagem dessa
proposta é trabalho da Comissão. “Só gostaria de esclarecer
que o Plano já está sendo trabalhado há 1 ano e meio e que
tem um montão de dados, etc., que nós não podemos perder”.
Sr. Nabil: “ Isso é importantíssimo, agora também é
importante enriquecer com o processo de participação, então
acho que poderia já deixar definido que esse grupo de trabalho
tem já como incumbência, trazer para a próxima reunião do
Conselho um cronograma e uma proposta de participação do
Conselho e da sociedade no processo de elaboração do Plano e
depois de discussão. Sra. Solange pede a palavra e solicita
informação sobre o programa de mutirões. Sra. Elisabete
lembra que foi criado o GT Mutirões, onde devem ser
discutidas essas questões. Sr. Martinho pergunta quando será
discutida a indicações de áreas para desapropriação de
interesse social e se pode ser disponibilizada a senha da
COHAB para indicação de demanda para o PAR. “Gostaria que
isso fosse aberto na próxima reunião para quem tivesse esse
estudo ou analisado durante esse período que quiser fazer
sugestão”. Sra. Elisabete informa que a SEHAB esta aberta
para as indicações para a desapropriação de área de HIS. “
Isso pode ser feito imediatamente, para quem estiver
interessado, não só para o Conselho, mas qualquer pessoa que
tenha conhecimento, por favor, procure o Walter na COHAB ou
a Márcia na HABI”. Quanto a indicação de demanda “isso
também pode ser facilmente resolvido, amanhã conversamos e
disponibilizamos, você mesmo pode nos ajudar indicando
quais são as pessoas que querem as senhas”. Sra. Violêta
solicita que seja consignado em ata as ausências justificadas
dos Conselheiros Rogério Galharde da Caixa Econômica
Federal, da Conselheira Mônica Bueno Leme do Centro
Universitário Belas Artes e da Conselheira Evaniza Rodrigues,
do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra Leste 1. Lembra
ainda que a 3a falta injustificada tem uma penalidade
regimental de perda de mandato. Solicita que todo conselheiro
que se ausentar da reunião comunique com antecedência. Sra.
Elisabete informa que Secretaria Executiva convocará as
primeiras reuniões dos Grupos de Trabalho e, a partir daí, o
grupo passa a ser autônomo, deve eleger seu coordenador e
marcar as suas reuniões. Agradece a Secretaria de Assuntos
Jurídicos, a Secretaria do Estado da Justiça pela cessão o
espaço e encerra a reunião.

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO - SECMH - Extrato das deliberações dos
Membros do Conselho Municipal de Habitação-Gestão
2007/2009, na 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA / Data:
19.03.2008 Horário: 14 horas / Local: Auditório Espaço
da Cidadania - Pátio do Colégio, 184Sala de Reuniões de
HABI G.

EXTRATO DA 2.a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMH

Solicitação de voto CMH n.o 002/2008: Solicitação de voto
para aprovar a forma de participação do Conselho Municipal
de Habitação no processo de Construção e elaboração do
Plano Municipal de Habitação do Município de São Paulo.
Interessados: Conselheiros Maria Izilda Camilo, Antonia Cleide
Alves, Evaniza Rodrigues, Mario Luiz Balbino, Sidnei Antonio
Euzébio Pita, Nivaldo Silva Santos, Mauricleia Soares dos
Santos, Paulo S. Romeiro, Felícia M. Dias
Deliberação: Incorporada a discussão da forma de participação
ás discussões do GT Plano Estratégico de Habitação, que terá
como incumbência trazer para a próxima reunião do Conselho
um cronograma e uma proposta de participação do Conselho e
da sociedade no processo de elaboração e discussão do Plano.
Solicitação de voto CMH n.o 003/2008: Solicitação de voto
para aprovar a constituição de Comissão Especial para avaliar
a retomada de Construção do Empreendimento Habitacional
São Vito.
Interessados: Conselheiros Maria Izilda Camilo, Antonia Cleide
Alves, Evaniza Rodrigues, Mario Luiz Balbino, Sidnei Antonio
Euzébio Pita, Nivaldo Silva Santos, Mauricleia Soares dos
Santos, Paulo S. Romeiro, Felícia M. Dias
Deliberação: Aprovado pelos conselheiros, com 7 votos contra
e nenhuma abstenção.
Solicitação de Voto CMH n.o 004/2008: Solicitação de Voto
para autorização de despesas com serviços de manutenção e
reposição de itens de infra-estrutura pública no Conjunto Habi-
tacional IV Centenário.
Interessado: Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo
Deliberação:Aprovada despesas com serviços de manutenção e
reposição de itens de infra-estrutura pública no Conjunto Habi-
tacional IV Centenário, no valor de R$ 150.000,00.
Deliberada a constituição do Grupo de Trabalho Área Central.
Deliberada a constituição do Grupo de Trabalho Edifício São Vito.

INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
Superintendente: Marcia Regina Moralez

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO JUNTO AO IPREM
71-000.575-2008*81 - Vladimir Augusto de Souza Rossi - RF
573.391-0.03
DEFIRO, com fundamento nas disposições do Dec.
38.976/2000.

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITO
PARCELADO
71-001.921-2007*68 - Edna Muniz de Souza - RF 564.878-
5.02
DEFIRO, autorizando o desconto em parcelas não superiores a
10% dos vencimentos da servidora.

NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretário: Ricardo Dias Leme

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2008-2-072
SNJ/DEPARTAMENTO FISCAL/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA MARIA PAULA, 136 SALA 116
PROCESSOS DA UNIDADE SNJ/FISC/AJ
2008-0.075.414-6 MARTHA DA SILVA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.079.762-7 SEC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE
COBRANCAS SC LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E

NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.102.716-7 OFW EMPREENDIMENTOS LTDA.
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.105.567-5 AUTO ESC PENINHA SC LTDA ME
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA RETRO PRO-
POSTA.
2008-0.109.557-0 MARIA ANUNCIADA DE PAULA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA RETRO PRO-
POSTA
2008-0.109.795-5 ISABEL MIGUEL HADDAD NAKHOUL
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA RETRO PRO-
POSTA
2008-0.112.549-5 PHYSIOMED IMPORTACAO E CO-
MERCIO LTDA 
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.112.551-7 PHYSIOMED IMPORTACAO E CO-
MERCIO LTDA 
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.112.714-5 JACARANDA MIMOSO PARTICIPACOES
LTDA.
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.113.874-0 FIRETEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.113.881-3 BIOGAS ENERGIA AMBIENTAL S/A
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.115.731-1 INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA.
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.115.732-0 ACAO INFORMATICA SAO PAULO LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.115.903-9 SANTRONIC - IND.COM.PROD.ELET.IMP.EXP.
LTDA.
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.115.908-0 MULTIREDE INFORMATICA LTDA.
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.116.511-0 REDUTORES TRANSMOTECNICA LTDA.
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.116.517-9 WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2008-0.117.173-0 FUNDACAO CARLOS CHAGAS
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
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